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PREFEITURA OE

CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROPONENTE: ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ.

A PREFEI'TURA MUNICIPAL DE P,{TOS/PB

Prezados Senhores,

ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ, com CPF n".004.335.194-87, neste ato

representado por sua inventariante, a Sra. CLEIDE PEREIRA MONTEIRO, portadora do

RG n' 1.003.318 SSP/PB, inscrita no CPF n' 450.932.614-91, endcrcço à Avcnida G. A.
de Figueiredo, n" I 145, AP 307, João Pessoa/PB, proprietario de um imóvel localizado à
RUA PRAÇA EDVALDO MOTTA, N" 166, BAIRRO CENTRO, PATOS/PB, submete

à apreciação de V. S's., proposta relativa à locação do imóvel acima referenciado, sendo

o valor conforme abaixo:

PRAZO VALOR MENSAL
30 MESES R$ 3.532,00

Atcnciosamcntc;

Patos, 06 de janeiro de 2025.

ror^çlo r r.^B^rÍo Por

ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ

CPF: n'. 004.335. 194-87

PATOS
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Validade da proposta: 90 dias.
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Procedimento Licitatório.
Processo Adm inistrativo no 07 812025
I nexigibilidade no O2812025

P,etiSrji§r:íi@

PARECER JURIDICO NO í56/2025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. o 14.13312021 .

lnexigibilidade em razáo de valor - LOCAÇÃO DE
IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇOES DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSTCOSSOC|AL ÁLCOOL
E DROGAS (CAPS AD), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PATOS/PB - Possibilidade Jurídica.

I- RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade _do procedimento para a LO_CAÇAO DE IMOVEL DESTINADO AS
INSTALAçOES DO CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS
(CAPS AD), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, COM

fulcro no Art. 74, lnciso V da Lei n. " 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, êncontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no oficio da
presente secretaria.

A escolha de ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ, CPF/CNPJ n'
004.335.194-87, se deu em razão do referido imóvel atender as necessidades da
municipalidade e melhor atendimento aos usuários.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintês documentos:

a) Solicitação e justificativa da SECREÍARIA iIUNICIPAL DE SAUDE;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Despacho do Sr. Secretário de Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gestão, informando a existência de disponibilidade financeira de recursos
e disponibilidade Íinanceira no Orçamento de 2025 para o custeio da
despesa;

d) Autuação;
e) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos

Membros;
f) Foi anexado ao processo toda documêntação fiscal, trabalhista,

financeira e tributária do imóvel;
g) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
dêscritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta
mediante lnexigibilidade de Licitação para locação de imóvê|.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretátia Municipal de Administração, Setor de Licitações e Coirtratos Administrativos: Endereço: Centro
Âdm in istrativo Aderbal Maíins. R. t lorácio Nóbrega. I I 7 I - 124-i - Be lo I lorizonte. Patos - PB. 58 704--]43; E-nrail

I icitacao2paros.pb.gor,.br
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II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma 1urídico, não lhe compelindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais dê licitaçáo, bêm como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestaÇóes de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do compêtente processo licitatório com o escopo de buscar
a proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos especiÍicos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçôes quê possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmttes usuais,
Írustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n.o í4.í33/2021, trata da lnexigibilidade da licitação,
pelo limite de preços, no inciso X do Art.74, in verbis:

At1.74. É. inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:
(...)

V. Aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações ê de localizaÇão tornem necessária sua escolha

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviços e
aquisiçôes de bêns feitos pela Administraçáo tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lêi n.o 14.1331202í, permitindo esta, também com base
constitucional, a previsão da exceção de não licitar.

A opção pela lnexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a sua conveniência,
resguardando o interêsse social público. lsso equivale a dizer que o administrador, ao seu
alvêdrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da
Administração, não pode optar pela lnexigibilidade de licitação. Ela precisa ser oportuna,
sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da exceção de náo licitação para o lnciso V do Art. 74
da Lei n.o 14.13312021, temos quê nesse caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade dê o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, quê
não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localização,

Secretária Municipal de 
^dministração, 

Setor de Licitações e Côntralos 
^dministrativos: 

Enclereço: Centro
Àclm inistrativo Aderbal l\'l arlins, R. I lorácio N ótrrega. I l7 ] - I 245 - Belo llorizonte. Palos - PB. 5 870.1-3.13; E-nrail

I icitacaoí@patos.pb.gov.br
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dimensão, edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a

Administração não tem outra escolha.

Antes de promover a contrataÇão direta, a Administração deverá comprovar
a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência
de outro imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necessidade de imóvel para
desêmpenho das atividades admin istrativas; adequação de um determinado imóvel
para satisíação do interesse público específico; compatibilidade de preço (ou
aluguel) com os parâmetros do mercado.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

3.'1. Quanto à instauracão do Drocesso:

a) Foi feita solicitaçáo da Unidade Competente pâra abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lêi no 14.13312021, Atl. 17.

b) Houve autorização poÍ âgente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de contratação, com base na Lei no

14.13312021, At1. 8'.

3.2. Do valor da lnexiqibilidade

O valor mensal da contrataçáo da Locação acima mencionados será de R$
3.532,00 (três mil e quinhentos e trinta e dois reais) e o valor Global de R$ í4.128,00
(quatorze mil e cento e vinte e oito reais), conforme parecer avaliativo em anexo aos
autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme consta no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) lnexigibilidade fundamentada em razào de locaçáo de imóvel, nos têrmos
da Lei no 14.13312021 , Art. 74, V.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vicios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão juridico deva ser o mesmo
homologado.

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contmtos 
^dministrativos: 

Endereço: Cenro
Adninistrativo Aderbal Martins, R. llorácio Nóbrega. I171- 124-s - Belo Ilorizonte. Palos - PB. 5870.1-3:13; E-nrail

I ic itacao lg)patos. pb. gov. br
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, êsta Assessoria
J urídica constatou:
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Outrossim, por dêrradeiro, cumpre aduzir que para o prêsente procedimento

atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de
lmprensa, da Ratificação, pela Prefeita Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como,
após a formalização do Contrato de Locação, do seu Extrato, nos têrmos do capuÍ do Art.
72, do §ío do art. 89 e Art. 94 da Lei n.o 14.13312021, conforme abaixo:

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
(. .)
§ 10 do âÉ.89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das
partes e os de seus representantes, a Íinalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do processo da licitaçáo ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta
Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condiçáo indispensável para a eficácia do contrato e
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,
contados da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às

determinações especificadas no aÉigo 92, da Lei Federal í4.í33/202'l e suas

alteraÇóes, tais como: especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de
rescisão, obrigaçóes, Íontes de rêcursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência.

etc.

IV. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a

potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a conÍataçáo direta como única via âpta a eliminar um procedimento

custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURíD|CA DA CONTRATAçÃO em tela,
por meio da INEXIGIBILIDADE no 028/2025 - PMP.

Manifesta-se também favorável à contratação de ESPOLIO DE CLETO
PEREIRA DA CRUZ, CPF/CNPJ no 004.335.í94-87, para LOCAÇÃO DE |MÓVEL
DESTTNADO AS TNSTALAÇÕeS OO CENTRO DE ATENçÃO PSICOSSOCIAL
Álcool E DRoGAS (cAps AD), A cARGo DA SEcRETARIA MUNtclpAL DE
SAUDE DE PATOSIPB, no valor mensal de R$ 3.532,00 (três mil ê quinhentos e trinta
e dois reais) e o valor Global de R$ í4.í28,00 (quatorze mil e cento e vinte e oito
reais), conÍorme parecer avaliativo em anexo aos autos.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato ê
ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levâmos ao conhecimento do Sr. Agente de
ContrataÇão, para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

Secretária Municipal de Adnrinisraçâo, Setor de Licitações e Cortratos Administrâtivôsi Erdereço: Certro
Administrativo Àderbal Martins. R. florácio Nóbrega" I l7l-12,1-§ - Belo Ilorizonte. Patos - PB, 58704-343; E-nrail

I icitacaoía)patos. pb. gov. br

§- ..
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r.) haver, se entender pela contrataçáo, a Ratificação do presente

procedimento, pelo(a) Sr (a) Secretário(a) de SECRETARIA ÍUUNICIPAL Oe SaÚOe;

l) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 24 de janeiro de 2025.

Nrur Cosra

Secretríria Municipal de Adn]inisração, Setor de Licilações e Contratos Adminisrativos; Endereço: Centro
Adnlinisrativo 

^derbal 
Manins, R. Horácio Nóbrega. I l7l - 1245 - Belo I lorizonte. Paios - PB. 5E70.1-3,13; E-nrail

I icitacao(@patos.pb. gov.br

Assessor

a
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PREFI ITURA DT

DESPACHO DE AUTORIZAÇ AO

AUTORIZO a abertuÍa de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente processo, em conformidade com Lei n'14.133121

e posteriores alterações, e encamiúo, nos termos d o art.74, inciso V da Lei n' 14.133/21,

sendo necessária a Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, para

verificar a existência de PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. bem como, a DECLARAR A

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA paTa Íins de LOCAÇÃO DE IMOVEL

DESTINADO AS INSTALAÇÔPS OO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Ár-cool E DRoGAS (cAps AD) A cARGo DA SECRETARTA MLrNrcrpAL DE

SAÚDE DE PATOS/PB.

Atenciosamente-

Patos/PB, 23 de janeiro de 2025.

LEÔNIDAS T) E MEDEIROS
Secretário M pal de Saúde

PATO§

&rcFomüríisníjS
Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 6F73.B6A3.BF54.E50D.4DAC.489C.2947.D40E. 
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PATO§
PREFE ITURA DT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 07812025

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N'. 028/2025

objero: LocAÇÃo oe rnrovoL DESTINADo AS INSTALAÇoes no cENTRo
DE ATENÇÁO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'. 07812025, referente à

lnexigibilidade de Licitação n".02812025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica, e

em cumprimento aos termos do Artigo 74. Inciso V. da Lei n' 14.133/21, RATIFICO o

presente em favor do(a) Sr(a). ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ, CPF sob

n". 004.335.194-87, representado por sua inventariante, a Sra. CLEIDE PEREIRA

MONTEIRO, portadora do RC n'1.003.318 SSP/PB, inscrita no CPF n" 450.932.614-

91. endereço à Avenida G. A. de Figueiredo, n" 1540. Bairro Jardim Oceania, João

Pessoa,/PB. cuJo obJeto é LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AS

INSTALAÇÔES DO CENTRO DT ÀTENÇÃO PSTCOSSOCIAL ÁLCOOL E
DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PATOS/PB. no VALOR GLOBAL: RS I 4. 128.00 (CÁTORZE MIL CENTO E VINTE

E OITO REAIS), VÁLOR MENSÁL: R$ 3.532,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E TRINTA

E DOIS REÁlS), por 4 (quatro) meses. para a locação em reÍêrência fundamentada no

Art. 74. lnciso V, da Lei n' 14.133121. em consequência. fica convocado o proponente

para assinatura do instrumento de contrato. nos termos do AÍÍ.24, caput, do ciÍado
diploma legal, sob as penalidades da lei.

Patos/PB, 24 de janeiro de 2025

LEÔNIDAS I) MEDEIROS

de SaúdeSecretário N'l

§rue'FoH\y*lff:ij g

TERMO DE, RATIFICAÇÃO

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 0EBD.04B8.6863.B8B1.ABC7.8C9B.20D9.11CA. 
Formalização de demanda. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* PREFEITURA DE

REQUERIMENTO

Patos,22 de janeiro de 2025

Ao Senhor SecreÍário
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Assunto; Pedido de Autorização de Contratação Direta.

Senhor Secretário,

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria AUTORIZAÇÀO
objetivando a abertura de um procedimento adequado para realizar o contrato de

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇÕTS »O CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CÂPS AD) A CARGO DÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. devendo obedecer ao que

determina a Lei n" 14.133/21.

Tendo como possível contratada o(a) Sr(a). ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA
CRUZ. CPF: 004.335.194-87, neste ato representado por sua inventariante. a Sra.

CLEIDE PEREIRA MONTEIRO, poÍadora do RG no 1.003.318 SSPiPB, inscrita no
CPF n" 450.932.614-91, endereço localizada na Avenida G. A. de Figueiredo, n' 1540,
Bairro Jardim Oceania, João Pessoa./PB.

A reÍ'erida contratação justifica-se pelo oficio da Secretaria Municipal de Saúde
de Patos/PB, com fundamento no art.74, V, §5" da Lei n" 14.133121. O valor global da
contrataÇão é de R$ 14.128,00 (CATORZE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS)

Atenciosamente,

FRANCIVAI-DO DIAS DE FREITAS
SECRETÁRJO DE ADMINISTRAÇÃO

PArc§

-*"ruX ffirigr;i'#'§&

. . c^rr !rr.r raÉlNo.l
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PRE FEITURA DE

REQUERIMENTO

Patos/PB, 22 de janeiro de 2025
Ao Seúor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel.

Seúor Secretii,rio.

Considerando o compromisso da Administração Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Solicitamos a Vossa Senhoria que se digne a autorizar a abeÍura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCÀÇÁO DE IMOVEL
DESTINADO AS INSTALAÇOES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
Álcoot- E DROGAS (cAps AD) A cARGo DA SECRf,TARIA MUNICIpAL
DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Certo do seu pronto atendimento e sem mais paÍa o momento! renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

PATO§

«rr"+kxTASSIA AS WANDERLEY
COORDENADORA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

Considerando a necessidade prioritária do pleno e digno atendimento das

AtiVidAdES dO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS
(CAPS AD). a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB;

§rug. Fottütrl$l'j g
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PREFEIÍURÂ DE

JUSTIFICATIVA

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇOES DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

O imóvel é necessário ao desempeúo das atividades administrativas, já

que o Município de PatosiPB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução outra.

que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locação é uma solução viável e

barata, garantindo aos cofres públicos vultosa economia.

O local já foi totalmente adaptado para atender as necessidades de

fUNCiONAMENIO dO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS

(CAPS AD), o que faz dele o melhor imóvel para atender as imposições de desempenho

da referida atividade administrativa, conferindo maior comodidade aos servidores nele

lotados e aos usuários do serviço público. Os fatores preponderantes para sua escolha são:

I) espaço Íisico satisfatório; II) Localização estratégica; III) condições estruturais

mlnlmas

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço fisico mencionado,

considerado satislatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de todas

as divisões administrativas, salas e iireas de convivência integrantes da Unidade.

compoÍando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item II, registramos que a localização geogriifica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado situa-

se em posição estratégica, próximo às residências e demais logradouros públicos, com

acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos inte$antes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estruturais

de recepcionar o aparato administrativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutura daquele porte.

PAT{o§

&xsp Fot-l**à*j'§ &
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PATO§
PREFEITURA DE

r§ov^çÀo i tiÂl^tlro Por
..(n í I.ni:l cÂoÀ vr1l.fl.ftorr

Dessa forma, a contratação acima mencionada prescinde de licitação, uma

vez que se enquadra perleitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no

14.r33121:

AÍÍ. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracteríslicas de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

Desta feita, ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito na
legislação de regência.

Patos/PB, 22 de janeiro de 2025.

TASSIA ERLEY
COORDENADORA DE LICITA E CONTRATOS

§ggs. Foti'y*iffiij S
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PATO§
PRETE'TU RÁ DE

,.',1 I r-1:: clor vtz etlnôtl

pESpACHo DE DorAÇÃo onÇluuxrÁRra r
DISPONIBILIDADE FINANCETRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE Onçerr4eNrÁnra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇOTS OO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 14.128,00 (CATORZE MIL CENTO
E VINTE E OITO REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde de Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 1026 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARLA,: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

§tss boti.§*t*H,É 0

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 10 302

1002 2025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36
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Lr),{IDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLTNCTONAL: 10 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 23 de janeiro de 2025.

rl r-lr. l..;, Nl
}IÁFTA JOSE DE ÉARIAS ARAI{HA }IO\TEIRO

SECRETÁRIA Oh nrNaNçaS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

.&rchotisrx#r&
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/02/2025 às 14:05:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17959/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00028/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 14.128,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AS INSTALAÇÕES NO CENTRO DE ATENÇÁO PSICOSSOCIAL
ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 8
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 14.128,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Cleto Pereira da Cruz
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 004.335.194-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7603f211f162acc567000cd57bbb6adf

Autorização da autoridade competente Sim 6f73b6a3bf54e50d4dac489c2947d40e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 0ebd04b86863b8b1abc78c9b20d911ca

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 672a453d5adf98b2e364e916f1e4e793

Previsão Orçamentária Sim 35f22e0846084f9199cc7c4af28fa350

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Cleto Pereira da Cruz Sim 949caa57e7369f17807516bdcce6cb97

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 188D.8976.EDC7.9A5F.38A5.DF6B.4A4E.5111. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:05. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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* PRÊTEIIURA DE

PATOS
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 028/2025
CoNTRATO N' 196t2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRT SI
CELEBRAM A SECR.ETARIÂ MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS/PB E ESPOLIO DE CLETO
PEREIRA DA CRUZ. CUJO OBJETO E LOCAÇÀO
DE IMOVEL DESTÍNADO AO FLINCIONAMENTO
DA CENTRO DE ATENÇÀO PSICOSSOCIAL
ALCOOL E DROGAS (CAPS AD).

Pelo presentc instrume nto contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, pessoa jurídica de
Dircito Público, inscrita no CNPJ N'09.084.815/0001-70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91,
Centro, no Município de Patos, Estado da Paraíba, reprcsentada pelo seu Secrelário Municipal, o
Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS e do outro lado ESPOLIO DE CLETO PEREIRA
DA CRUZ, com CPF sob o n": 004.335.194-87, ncste ato reprcsentado por sua inventariante, a
Sra. CLEIDE PEREIRA MONTEIRO, porladora do RG n" 1.003.318 SSP/PB, inscrita no CPF
n" 450.932.614-91, endereço à Avenida G. A. de Figueiredo, n" I 145, AP 307, João Pessoa/PB,
doÍavante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e acordado. e

celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, com fundamento n o aÍÍ.74.V , da Lei Federal
n" 14.133, de l" de abril de 2021, e na Lei Federal 8.245, de 18 de outubro de 1991, mediante as

seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem.

CLATJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMETRO: Constitui objeto do presente CONTRATO a locaçào de imóvel
localizado no cndereço RUA PRAÇA EDVALDO MOTTA, N' 16ó, BAIRRO CENTRO,
PATOS/PB, para finalidade de abrigar a CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
ALCOOL E DROGAS (CAPS AD), conforme cspecificações constantes do Tcrmo de
Referôncia, da proposta do LOCADOR e dos demais documentôs que instruem o Processo no

07812025, que são partcs integrantes e vinculam a contràtação para todos os fins de direito,
indepcndentemente de úanscrição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 4 (quatro) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogação, no interesse da Administração, por
períodos sucessivos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os efeitos tinanceiros da contratação só teÍào início a partir da data
da entrega das chaves, mediante assinatura de termo, precedido de vistoÍiâ do imóvel-
PARAGRAFO TERCEIRO: A pronogação da vigência será formalizada em termo aditivo e fica
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse na manutenção do
imóvcl e dc que as condições c os preços, considerados cventuais reajustes incidentes,
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR.

PARAGRÂFO QUARTO: Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deveÉ enviar
comunicação escrita ao LOCaTÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

PATOS boôi$f*§*'.3 §
ra,I!r-

JÚi
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PRET§ ITURÂ DI

PATO§
PARÁGRAFO QUINTO: É vedada aprorrogação automática do prazo de vigência deste contrato,
bem como sua prorrogaç,ão por prazo indeterminado, mesmo na hipótese de utilização irregular
do imóvel pelo LOCATARIO depois de findo o prazo de vigência acordado.

PARAGRAFO SEXTO: O contrato continuârá em vigor em qualquer hipótese de alienação do
imóvel locado, na forma do artigo tl" da Lei n" t1.245. de l99l .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal do conrraro é de RS 3.532,00 (TRÊS MIL
QUINHENTOS E TR.INTA E DOIS REAIS), perfazendo o valor global de R$ 14.128,00
(CATORZE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS).

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despcsas decorrentes deste CONTRÂTO encontram-se
programadas em dotação orçamentária própria do orçamcnto do Municipio de Patos/PB para o
presente excrcício dc 2025, na classificação abaixo:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 3OI IOO2

2041 Manutençâo da Seçretaria Municipat de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2024 Bloco dc Investimento da Rede de Scrviços
Públicos dc Saúrle dc Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002
2025 Bloco de Investimento da Rede de Scrviços
Públicos de Saúde da Atcnção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Sâúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

1026 Bloco dc Investimcnto da Rcde de Serviços
Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4,190.52

UNIDADF- ORÇAMIINTARtA: 02.130 Fundo
Municipal de Sa(rde de Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: l0 301 1002
2055 Btoco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Srúde du Atençào Prin)ária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 10 3OI IOO2

2056 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos
Proprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

I^-INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal dc Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FINCIONAL; l0 302 1002

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos dc Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: r0 302 1002
2058 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal dc Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 303 1OO2

2059 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DII DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTAzuA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FIJNCTONAL: l0 305 1002
2060 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

§,*üilkx'á &
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PR E FE IÍLJNA DEpAro§
PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo
de apostilamento no inicio de cada exercício financeiro.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é fixo e irreajustável no prazo de um ano, contado
da data de assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do aluguel será reajustado em periodicidade anual contadâ
a partir da data de âssinaturâ deste contrâto uülizândo-se, pârâ tanto, o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE.

PAIL{GRAITO TERCEIRO: O LOCADOR deverá pleitear o reajuste de preços durante a

vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, e antes de evenfual prorrogação. sob
pena de, nào o fazendo tempestivamente, ocorÍer â preclusão do seu direito ao reajuste.

PARÁGRA-FO QUARTO: Os pedidos de reajustamento dcverão ser analisados e respondidos
pela Administraçào no prazo máximo de até 60 (sess€nta) diâs, contados a partir da instruçào
completa do requcrimento pelo LOCADOR.

PARÁGRAIO QUINTO: Caso, na data da pronogação contratual, ainda não tenha sido analisado
o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no tcrmo aditivo de
prorogaçào para resguardar o direito futuro ao reajustâmento, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO: O reâjustâmento será formalizzdo mediante apostilamento, exceto se a

sua concessàô coincidir com a prorroBação contratual, quando poderá ser formalizado por terÍno
aditivo.

PARÁGRAFO SETIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa,
parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade
da mânutenção do ajuste para o interesse público.

PARAGRÂFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço módio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita
negociar a adoção de preço compativel ao mercado de locação no município em que se situa o
imóve l.

PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentcs ao primciro, a anualidade será contada a partir
da data do fato gerador que deu ensejo ao último reâjuste concedido ou objeto de renúncia.

PARÁGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçào do CONTRATO tal como pactuado. respeitada, em qualquer caso, a
repartiçào objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.

PAIL{GRAITO DECIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durânte a vigência do CONTRATO e antes de eventual
prorrogaçào. sob pena de preclusào.

PARÁGRAFO DECIMo SEGTINDO: Os pedidos de restabe lecimento do equilíbrio econômico

FotisÍiB*X &
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financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Adminisração no prazo

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pelo
LOCADOR. PARÁGRA,FO DECIMO TERCEIRO: A exrinção do CONTRATO não configura
óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que

serâo concedidos a tílulo de indenização por meio de Termo de Quitação.

PATO§

&wgb*i,sxisri*§
f ,r,rtr,t,t.rylr.ml

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o LocATÁRIo é obrigado a:

I. Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos exigíveis, nos prazos e condições estipuladas
neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
ll[. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à

conservaçào e manutenção do imóvel, notâdamente as enumeradas no §l'do an. 23 da Lei
Federal n" 8.245/91.
lV. Responder pelâs obrigações tributrírias incidentes sobre o imóvel. como impostos e taxas,

mediante reembolso das despesas, excluídas as multas e juros de mora devidos por atrasos no
pagamento pelo LOCADOR;
V. Manter c conservar o imóvel locado em condições de limpcza, de segurança c de utilização,
como se seu fossel
VI. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do rccebimento das

chaves, para fins de verificaçào minuciosa do seu estado, fàzendo constar no Termo de Vistoria,
partc integrante dest0 contrato, os eventuais defeitos cxistentcs;
VII. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, quando for
o caso;
VIII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparaçào a esle
incumba, benr como as eventuais turbaçôes de terceiros;
IX. Consentir com a realizagã,o de reparos urgentes a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de
dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de l99l;
X. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus âgentes, funcionários ou visitantes autorizados;
Xl. Nào modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento préüo e por escrito
do LOCADOR, salvo quando â utilizaçãô do imóvel estiver comprometida ou na iminência de
qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação
prcvia de dia e hora, bem como admitir que seja o imóvel visitado por terceiros, na hipótese de
sua alienação, quando não possuir interesse no exercicio do direito de preferência de aquisição;
XIIII. Restinrir o imóvel, finda a locaçào, no cstado em que o recebeu, ressalvados os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal, dcvendo ser elaborado Termo de Devolução a ser
confrontado com o Termo de Vistoria inicial:
XIV. Rcalizar as recuperaçõcs devidas no momento da devoluçào ou indenizar os respôctivos
custos desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade orçamentária e seja
aprovado o pagamento pela autoridade competente à vista da avaliação prévia dos custos.

CLÁÚ§ULA SÉTIMAiDAS.1}ÊRIGA§ÕES DÔ.LocÀDoR

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCADOR é obrigado a:
I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste instrumento, em estado
de sen ir ao uso a que se destinal
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II. Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no TeÍno de Vistoria, parte
intcgrante deste contrato, os eventuais defeitos existentcs;
III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
IV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como
de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,
incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalaçâo elótrica etc;
V. Responder pelas obrigações tribuÉrias incidentes sobre o imóvel, como impostos e laxas;
VI. Rcsponder pelas contribuiçõcs de melhoria incidentes sobre o irnóvel;
VII. Responder pelos debitos de quâlquer natureza anteriores à locaçào;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
lX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, ai se incluindo todas aquelas que nào se

refiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as enumeradas no parágraÍb
único do art. 22 da l*i Federal n' 8.245191 ;

X. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações,
todas as condiçôes de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para a contrataçãol
XI. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da
vigência.do contratô, quando nâo houver interesse em prolrogar a locação; XII. Notificar o
LOCATARIO, no caso de alienação do imóvel durante a vigência deste Corltrato, para ô exercício
do direito de preferência na compra, que deverá manifestar seu interesse no pÍazo de ate 30 (trinta)
dias contados da notificação;
XIII. Informar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO designa TASSIA LAMARY DANTAS
WANDERLEY. CPF n' 060.047.884-0ó, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO. que. entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar ô cumprimento das cláusulas contl'atuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando ôs apontamentôs à

autoridade competente para as providências cabíveisl
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuaisi
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupaçâo do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente em virtude de reparos realizados que
eranr dc responsabilidade do LOCADOR;
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARAGRAFO SEGLSIDO: A ciência da dcsignaçào deverá ser assinada pelo servidor indicado
parâ atuar como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor designado, por razões de conveniência ou
interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO,
devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapâssarem â competência do gestor
do contraÍo deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes. PARÁGRAFO QUINTO: O LOCADOR poderá indicar um represenranre
para representiiJo na execução do contrato.

ELAN _D
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO poderá realizar rodas as obras, modificações ou
benfeitorias, ainda que sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre quc a
utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a

continuaçâo do presente contrato.

PARAGRAFO SEGLD,IDO: As bcnfeitorias necessárias que forem executadas nas situações
descritas no Parágrafo Primeiro, bem como as benfeitorias úteis previamente autorizadas, serão
indenizadas pelo LOCADOR e permitem o cxercício do direitô de rctenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR,
é facultado ao LOCATÁRIO a reâlizâção da benfeitoria útil sempre que assim determinar o
interesse público devidamente motivado.

PARAGRAFO QUINTO: As benfeitorias voluptuárias apenas serào realizadas quando
justificadas pelo interesse público e autorizâdas preüamente pelo LOCADOR, hipótese em que
caberá indenização.

PARAGRAFO SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização, as benfeitorias úteis e

voluptuárias poderão ser Ievantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada
nào afete a estrutura e a substância do imóvcl.

PARÁGRAFO SETIMO: O valor de toda e qualquer indenizaçào poderá ser abatido dos aluguéis,
até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas paÍes, mediante termo aditivo.

PAIL{GRAITO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham
a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às suas

expensas.

CLÁUSULA DECB,íA - DA ALTERACÃo C0NTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais serâo obrigatoriamente Íbrmalizadas
mediante celebração de prévio tenno aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês, conforme aÍ. 132 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A supressão ou acrescimo da área do imóvel (construída ou de
terrcno) ou a modificação na destinação do imóvcl serão formalizadas mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que nào caractcrizam alteração do CONTRÂTO podem
ser rcalizados por simplcs apostila, dispensada a celebração de tcrmo aditivo, na forma do art. 136

da Lei n' 14.133, de 2021 .

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipórese de ser o LOCADOR pessoa fisica, sua morte acarÍetà a

transmissão da locação aos herdeiros, permanecendo o contrâto em pleno vigor pelo prazo de 60
(sessenta) dias. devendo a nôva parte ser qualificada mediante termo aditivo.

PARAGRAFO QUINTO: Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do
LOCATARIO, e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava, deverá ser negociada redução
proporcional do valor da locaçào.

P

PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

F*lS**":í: §
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PARÁGRAFO QUARTO: A extinção do contrato por razões de interesse público ou em
dccorrência de caso forhrito ou força maior, desde que ausente culpa do LOCADOR, cnsejará o
rcssarcimcnto dos prejuízos por este regularmente comprovados.

PARÁGRAFo QUINTo: A extinção antecipada do contrato pelo LOCATÁRIO, em caso de

descumprimento total ou parcial dc cláusula contratual ou obrigaçào imposta ao LOCADOR se

dará sem prcjuízo das penalidades cabíveis prcvistas neste instrumenlo, permitida a retenção dos

créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas aplicadas.

PARÁGRAFO QUARTO: Durânte o prazo de vigência do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (ar1. 4' da Lei Federal n' 8.245191).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagarnento do aluguel será etàtuado pelo LOCATÁRIO até o
décimo dia útil de cada mês mediante ordem banciiria pâra crédito em conta corrente do
LOCADOR.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pcla LOCADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havcndo erro na aprescntaçâo do documento dc cobrança ou dos
documentos pertincntes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liqüdação da dcspesa, o
pagamento ficará pcndente ate que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação,
nào acaffetando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

PARAGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará, pormeio de consulta
eletrônica, a regularidade do FISCAL nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade
fiscal federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo de
pagamento.

PARAGRAFO QUINTO: Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

FqAiSijl*l',ã &
f ,§:r.. rxfffi:i§-§sry

I. Por mútuo acordo entre as paÍtes;
11. Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público que não possam ser
normalmente executadas com a permanência do LOCATARIO no imóvel ou, podendo, ele se

recuse a consenti-las;
III. No interesse do serviço público:
IV. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior;
V. Por inadimplemenlo contra$al.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, o
LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pâgâmento de qualquer multa. desde que notifique o LOCADOR,
por escrito. com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este

não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente
a XXX aluguéis, segundo a proporção prcvistâ no artigo 4o da Lei n' 8.245, de I 991, e no artigo
413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 04EC.A994.CD96.E8B6.7D5C.2B8F.6378.4834. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

24

24



i

PATOS
PREFEITURÂ DE

PARÁGRAIo SEXTO: A LOCATÁRIA não se rcsponsabilizará por qualquer despcsa que
venha a ser efehmda pela LOCADORA, que porventura não teúa sido acordada neste Termo de

Contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

PARAGRA-FO PRIMEIRO: A paíe quc infringir, total ou parcialmcntc, cláusula deste contrato
ficará obrigada ao pagamento de multa dc l0% (dcz por ccnto) do valor do contrato à ópoca da
infração, e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento de despesas processuais e

honorririos de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condcnaçào.

CLÁUSULA DÉCÍMA oUARTA _ DoS CASoS oMISSoS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos rcger-sc-ão pelas disposiçõcs contidas na Lei
Federal n' 8.24511993 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'14.133121, nas demais normas
estaduais aplicáveis e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA. DA PUBLICACÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do art.94 da Lei n' 14.133, dc 2021, o presente

instrumento contratual será publicado no Portal Nacional dc Contratações Pública (PNCP) em até

20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE lntegrado como
condição dc sua cficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA -DA REsoLIcÀo DE coNTRovÉRSIAS E DO FoRo

PARAGRA-FO PRIMEIRO: Para dirimir quaisqucr questões decorrentes deste contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Patos - Estado da
Paraiba.

E assim, por estaÍem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conÍbrme, as partes

a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemuúas abaixo assinadas.

Patos/PB, 24 dcjaneiro dc 2025

LE NIDAS DI MEDEIROS
SECRETARIA MUNICIPA CHEFIA DE GABINETE

cNPJ 09.084, 5/0001-70
LOCAT o

CI_r
LIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ

cPF 004.335.194-87
LOCADOR

FotrSríu§:ij gPATO§
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contraração é aré o
dia 3l de dezembro 2025. contados da assinatura do contrato. na

forma do aÍigo 105 da Lei n' I4.133, de 2021.
Dotrção Orçamentária: Conforme orçamento vigente.
FundamenÍo Legal: Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais
legislaçào aplicável.

Patos - PB. 17 de Fevereiro dc 2025

FR,4NCIJ'ÁLDO DIÁS DE FREITÁS
Sccrctário Municipal dc Ádministração
Ortlcnador de Despesas

Publicâdo por:
Rcnato Montero Campos

Código IdentiÍicador:9CB I 9ó59

SECRETARIA DE ADl\ÍINISTRAÇÃO
EXTRÁTO RATIFICÂÇÀO DE INEXIGIBILIDADE N'

o28t2025

PROCESSO ADMINISTRATM N"; 07E/2025
Coítrat.Tte: SECRETARIA MUNICIPAL SÂÚ'DE.
Contratadoi ESPOLIO DE CLETO PEREIRÂ DA CRUZ
CPF N": 004.335.194-E7
()bjeto: LocAÇÃo DE IMOVEI, -DESTINADO AS
tNsTAl.AÇOES DO CENTRO DE ATENÇAO PS|COSSOCIAI.
AI,COOI, E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA
st:cREr {RtA r\tuNtctP{1. DE sAÚon »u pl roslpa.
!'alor totÀl: RS 14.128,00 (CATORZE lllll. CENTO E VINTI] E
otTo REAts).
Fundamentação: Ara.74. V, dâ Lei Federal n" 14.133.
Ratifi câçâo: 24l0 I r2025.

I,DÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
SccrctÍrio Municipal dc Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medciros

Código Identiíicador: l6DFClf I

Patos/PB,25 dejaneiro de 2025.

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDETROS
SecÍeuirio Municipal de Sâúde

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medciros

Código ldcntiíicâdor:52DD7738

www.diariomunicipal.com.br/famup

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO RATTFTCÁÇÂO DISPENSA N." 022l2025

PROCESSO ADMIMSTRATM N': 080/2025
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FOR\ECIMENTO DE MóVEIS PARA A NOVA SEDE DÂ
SECRETARIA MTAflClPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
I\iTERESSADO: JÁMPA MO!'EIS COMERCIO E SERVICO
LTDA
CNP.I: 16 253 106/0001-05
Fundrmento Aí. 75.Inciso II da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: ôrçarnento Vigente 2025.
VALOR CLOBÀL: R$ 61.105,00 (SESSENTA E UM MIL
TREZENTOS E CINCO REAIS)
PERÍoDo DA ExEcUÇÃo: até o final do exeÍcício financeiÍo.
RatiÍico. com base no parecer emitidô pela Procuradoria Juridica. o
relerido ptuccsso de dispensa.

Patos/PB. 04 de fevereiro de 2025

ADRIÁ-\'Á C,4RNEIRO DE ÁZEVEDO
Secrctária Municipal de Educaçiio

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicador:3DBDl A5l

SECRETARIA DI] ADMINISTRAÇAO
I]XTRATo DT] CONTRATO N' 263/2025

PROCLSSO ADMI\ISTRA'I lVO N": 080/2025
PROCITSS() DE LICITAÇÃO N': 022/2025 - Di§pensa de
Licitqção.
CO)'ITRATO N": 2ó312025
CO:,{TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
CO\TRATADO: JAMPA lllOVElS COMERCIO E SERVICO
LTDA
C\PJJ \": -16.253306/0001 -05
OBJE'I'o: CONTRA'I'AÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE !'OVEIS PARA A NOVA SEDE DA
SECRE'I'ARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB.
VAI.OR CI.OBÀL: R$ ó1.305.00 (SESSENT^ E UM MIl,
TREZENTOS E CINCO REAIS)
PR^ZO DE VIGÊNCiÀ: até o Íinal do erercício finrnceiro, com
início nâ data da assinaturu.
DOT^ÇÃO oRÇAMENTÁRl À: Conforme orçamento !igente.
FU\D^MCNTO LEGAL: 

^rt.75, 
lnciso II da l,ei 14.13312021.

Pâros/PIl. 04 de lêvereiro de 2025

,lDRIÁI\i,4 C,4RNEIRO DE ,4ZEYEDO
Sccretária Municipal de Educaçào

Publicedo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicador:85284905

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO 338/2025

PROCESSO ADMINISTR{TIVO NO OT2l2025
PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2025
coNTRATO N' 338/2025
CO\TR^T.NTE: PR-EFEITURÂ NIUNICIPAL DE PATOS.
CONTR^TADO: NIV/ILDO FERREIR^ DOS SANTOS
JU\IOR.
C\PJ: 37.551.250/0001-20.
OBJETO: CONTR{TAÇÁO DE EMPR-ESA VISANDO O
FOR\ECIMf,NTO PARCELADO DE NTATERI{IS
DESC^RTÁVETS P^RÀ 

^TENDER 
AS NECESSIDADES DE

DIVERSÂS SECRETARIAS DA PREFEITUR/T MUNICIPÂI,
DE PATOS/PB.

s

Paraiba . l S de Fevereiro de 2025 . DiáLrio Oticial dos Municipios do Estado da Paraíba . ANOXVIIN'3810

SECRETARTA DE ADI\IINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÁTO N" I9612025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N": 078/2025
PROCESSO DE LICIT^ÇÃO \': 02E/2025 - lherigibilidâde de
Licitsção.
CONTRATO N': 196/2025
CO\TRATANTE: SECRETARIA \4UNICIPAL DE SAÚDE DE
P,\TOS/PB
CONTRÀTÀDO: ESPOLIO DE CLETO PEREIRA DA CRUZ
CPF N": 004.335.194-87
oB.IETO: LOCAÇÀO DE IMOVEI, DESTI\ÂDo AS
t\sT^t.AÇÔEs Do cENTRO DE ATE\ÇÀO PSICOSS(rCt\t.
AI,COOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA
SECRETARIA MLNICIP^L DE SAÚOC »E P.ITOSTPN.
v^l.OR GLOBAL: RS 14.128,00 (C^TORZE MIL CENTo E
VINTE E, OITO REAIS)i
vAt-oR MENSAL: R$ 3.532,00 (TRÊS Mtl, QUTNHENTOS E
TRINTÀ E DOIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de yigência será de 4 (quâtro)
meses com início na datâ da assiíâtuÍa.
DOTAÇÃO ORÇ.,\lfÍENTÁRI.{: Conforme orçameoto ügentc.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. no 74, lnciso V, ds Lei no

14.t33121,

EXTRÀ-II) DE CONTRATo

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: C0A9.B320.A2F3.5A1A.0621.3B8C.243C.250C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PRETE'TU RÁ DE

,.',1 I r-1:: clor vtz etlnôtl

pESpACHo DE DorAÇÃo onÇluuxrÁRra r
DISPONIBILIDADE FINANCETRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE Onçerr4eNrÁnra
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto

LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇOTS OO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 14.128,00 (CATORZE MIL CENTO
E VINTE E OITO REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 2024 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde de Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 1026 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARLA,: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302

1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

§tss boti.§*t*H,É 0

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 10 302

1002 2025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 35F2.2E08.4608.4F91.99CC.7C4A.F28F.A350. 
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PRE FE ITURA DE

PAK}§
1*Ô!4aÁ.) r rr^gÀr*c:ox
rqr.:tÁú! caot vaa l.:lxort

Lr),{IDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLTNCTONAL: 10 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 23 de janeiro de 2025.

rl r-lr. l..;, Nl
}IÁFTA JOSE DE ÉARIAS ARAI{HA }IO\TEIRO

SECRETÁRIA Oh nrNaNçaS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

.&rchotisrx#r&
Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 35F2.2E08.4608.4F91.99CC.7C4A.F28F.A350. 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoÍiaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLEIDE PEREIRA MONTEIRO
CPF:450.932.614-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminrstrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

\
A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:51:43 do dia 0511112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até O4lOSl2O25.

Código de controle da certidão: 7588.9EF5.8655.CD16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: E775.9426.BF32.A449.29FD.AF03.20C5.A38B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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,w GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: CDF8.38C9.8833.9D83

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 450.932.6í 4-91

R.c. :í003318-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos ê inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entrê municÍpios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito êmitida via 'lnternet'.

Emitida no dia2110112025 às 06:3'1 :11

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: E775.9426.BF32.A449.29FD.AF03.20C5.A38B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

30

30



PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DTRETORIA DE ADMTNISTRAçÀO TRTBUTÁRIA

End.: Av. Pres dente Epilácio Pessoâ, n" 91, Centro, Palos, PaÍâiba, CEP: 58 700"020

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITos IMoBILIÁRIos

CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conformidade com as informaÇões constantes no software de
arrecadaÇão tributária desta edilidade e com base na legislação em vigoÍ, NÃO CONSTAI\,,| DEBITOS refeÍentes
â lributos municipais, inscrilos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou
responsável, relativamenle ao imóvel abaixo identificâdo.

Contribuinte:
CLETO PEREIRA DA CRUZ

ReÍerência Loteamento

000 0000

Localização: JOAO PESSOA l, 166, CASA, CENTRO
LOTEAMENTO: NULL

Natureza
PREDIAL

CNPJ/CPF

004.335.194-87

Validade:

22t03t2025

ObservaçÕes

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS sê rêserva o direito de cobrar quaisquer débitos que
venham a sêr postêriormentê apuradas.

T(burús lníomálicá LÍDA Ve6ão: 3.0.R Us!áno VIA lNÍERNET

lnscrição lmobiliária
'I 1.01 8.038.0029.000.0

Sequencial

6671

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

Código de Veáficâção: 24E3397F15855047ED60214CE8047718E89AEC84

I

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: E775.9426.BF32.A449.29FD.AF03.20C5.A38B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Êaq:na 1 rle 1

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI.HISTÀS

Nome : CLEIDE PEREIRÀ MONTEIRO
CPF: 4 50 .932 .614-91
Certidão n": 76683319/2A24
Expediçâo: A5/Ll/2A24, às 09:58:03
Vafidade: a4/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datâ
de sua expedição.

Certifica-se que CLEIDE PEREIRÀ MONTEIRo, lnscr.ito (a) no CPF sob o no
450.932.61{-91, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts . 642-A e 883-À da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/20L1 e

13.461 /20L1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunai- s do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLeclmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÀO TMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificação das pes soas naturais e j urldicas
inadimplentes perante a Justj-Ça do Trabalho quãnto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no côncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumentos ou a reco.Lhimentos determinados em l-e.i; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciflaÇão Prévia ou demals titulos que, por
disposlção legal, contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: E775.9426.BF32.A449.29FD.AF03.20C5.A38B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/02/2025 às 14:08:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17962/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000001962025
Data da Publicação: 18/02/2025
Data da Assinatura: 24/01/2025
Data Final do Contrato: 24/05/2025
Valor Contratado: R$ 14.128,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AS INSTALAÇÕES NO CENTRO DE ATENÇÁO PSICOSSOCIAL
ÁLCOOL E DROGAS (CAPS AD) A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Cleto Pereira da Cruz
Contratado (CPF): 004.335.194-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c0a9b320a2f35a1a06213b8c243c250c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e7759426bf32a44929fdaf0320c5a38b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 35f22e0846084f9199cc7c4af28fa350

Contrato ou instrumento equivalente Sim 04eca994cd96e8b67d5c2b8f63784834

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: 805B.80F9.2F14.2FCF.257F.E32C.20F0.A0FF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

17959/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/02/2025 às 14:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 17962/25 ao Documento 17959/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 17959/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 25 04eca994cd96e8b67d5c2b8f63784834

Comprovante de publicidade 26 c0a9b320a2f35a1a06213b8c243c250c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 28 35f22e0846084f9199cc7c4af28fa350

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 32 e7759426bf32a44929fdaf0320c5a38b

RECIBO PROTOCOLO 33 805b80f92f142fcf257fe32c20f0a0ff

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 20:34. Validação: D8D6.BCD9.9BBA.1000.6322.99C7.7A39.A6D3. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 17959/25. Data: 18/02/2025 14:08. Responsável: tramita.

34

34


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Cleto Pereira da Cruz
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Formalização de demanda
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


